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Portaria Municipal nº. 133, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização da Funcionária Pública Milvia Elizabeth Prado”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.387/2024, que trata da solicitação de afastamento da 
servidora para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MILVIA ELIZABETH PRADO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 
**.726.265-* e inscrita no CPF sob o nº ***.323.808-**, residente e domiciliada nesta urbe, investida no 
cargo de Médica Veterinária, o afastamento de suas funções para fins de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para 
candidatura ao cargo de vereadora no pleito de 6 de outubro de 2024, sem prejuízo de seu salário, no 
período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
 
 
 
Portaria Municipal nº. 134, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização da Funcionária Pública Wilma Aparecida de Souza”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.495/2024, que trata da solicitação de afastamento da 
servidora para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. WILMA APARECIDA DE SOUZA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG 
nº **.356.744-* e inscrita no CPF sob o nº ***.916.598-**, residente e domiciliada nesta urbe, investida no 
cargo de Merendeira, o afastamento de suas funções para fins de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para 
candidatura ao cargo de vereadora no pleito de 6 de outubro de 2024, sem prejuízo de seu salário, no 
período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Portaria Municipal nº. 135, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização do Funcionário Público Benedito Florêncio Pires de Paula”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.497/2024, que trata da solicitação de afastamento do 
servidor para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. BENEDITO FLORÊNCIO PIRES DE PAULA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº **.445.716-* e inscrita no CPF sob o nº ***.172.078-**, residente e domiciliado nesta 
urbe, investido no cargo de Auxiliar de Mecânico, o afastamento de suas funções para fins de 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para candidatura ao cargo de vereador no pleito de 6 de outubro de 2024, sem 
prejuízo de seu salário, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
 
 
 
Portaria Municipal nº. 136, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização da Funcionária Pública Flávia Maria Guimarães Americano”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.531/2024, que trata da solicitação de afastamento da 
servidora para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. FLÁVIA MARIA GUIMARÃES AMERICANO, brasileira, portadora da cédula de 
identidade RG nº **.925.722-* e inscrita no CPF sob o nº ***.818.448-**, residente e domiciliada nesta 
urbe, investida no cargo de Escriturária, o afastamento de suas funções para fins de 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para candidatura ao cargo de vereadora no pleito de 6 de outubro de 2024, sem 
prejuízo de seu salário, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Portaria Municipal nº. 137, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização do Funcionário Público Rodrigo Domingos Andrade da Silva de 
Oliveira”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.537/2024, que trata da solicitação de afastamento do 
servidor para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. RODRIGO DOMINGOS ANDRADE DA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº **.344.035-* e inscrita no CPF sob o nº ***.323.078-**, residente e 
domiciliado nesta urbe, investido no cargo de Guarda Municipal, o afastamento de suas funções para fins 
de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para candidatura ao cargo de vereador no pleito de 6 de outubro de 2024, 
sem prejuízo de seu salário, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
 
 
 
Portaria Municipal nº. 138, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização do Funcionário Público José Edimar da Silva Rego”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.540/2024, que trata da solicitação de afastamento do 
servidor para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ EDIMAR DA SILVA REGO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº **.575.271-* e inscrita no CPF sob o nº ***.645.418-**, residente e domiciliado nesta urbe, investido 
no cargo de Motorista, o afastamento de suas funções para fins de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para 
candidatura ao cargo de vereador no pleito de 6 de outubro de 2024, sem prejuízo de seu salário, no 
período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
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Prefeita Municipal
 
 
 
Portaria Municipal nº. 139, de 18 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Desincompatibilização da Funcionária Pública Roseny Correia dos Santos”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a;
Considerando Expediente Administrativo nº 1.557/2024, que trata da solicitação de afastamento da 
servidora para candidatura de cargo eletivo;
Resolve:
Art. 1º - CONCEDER, a Sra. ROSENY CORREIA DOS SANTOS, brasileira, portadora da cédula de identidade 
RG nº **.589283-* e inscrita no CPF sob o nº ***.464.438-**, residente e domiciliada nesta urbe, investida 
no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, o afastamento de suas funções para fins de 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO para candidatura ao cargo de vereadora no pleito de 6 de outubro de 2024, sem 
prejuízo de seu salário, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º - Conforme Orientação Técnica nº 001/2024, fica estipulado o prazo de 2 (dois) dias úteis da data de 
emissão, para entrega da Ata de Convenção do Partido com a Homologação da Candidatura e Certidão de 
Registro da Candidatura em Cartório Eleitoral, sob pena de ter anulado o afastamento concedido e 
responder pela ausência nesse período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.
Ana Lúcia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Portaria Municipal nº. 140, de 18 de junho de 2024.  
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais.”  
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Considerando a classificação em 3º lugar para o emprego público de Servente de Serviços Gerais, no 
Concurso Público nº 01/2023, homologado na data de 23/2/2024.  
Resolve:  
Art. 1º. Nomear Paulo Eduardo Francisco, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº. 
**.927.461-*, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e inscrito(a) na 
Secretaria da Fazenda Federal sob o nº. ***.205.478-**para o emprego em provimento efetivo de 
Servente de Serviços Gerais, com referência salarial 01 e carga horária de 40 horas semanais, conforme 
Anexo I - Quadro de Empregos de Provimento Efetivo, de regência do serviço público municipal, a saber, a 
Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017.  
Art. 2º. O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de 
janeiro de 2017, Lei Municipal 2.262, de 1º de março de 2023; e a Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 
2010.  
Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de abril de 2024. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024. 
Ana Lúcia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

 

Portaria Municipal nº. 141, de 18 de junho de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) Luciana Mara de Castro Santos” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, 
Considerando a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que altera o sistema de 
previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias; 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR LUCIANA MARA DE CASTRO SANTOS, brasileiro (a), portador (a) da cédula de 
identidade **.321.122-SSP/SP, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e 
inscrito (a) na Secretaria da Fazenda Federal sob o nº 085.486.788-01, do cargo de P.E.F.- PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL. 
Art. 2º. – Esta Portaria tem efeitos retroativos a partir de 22 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 18 de junho de 2024.

 

Ana Lúcia Bilard Sicherle 
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Prefeita Municipal

 

Página 7 de 29

Edição nº 336 - São Luiz do Paraitinga, 18 de junho de 2024



Decreto Municipal nº 56, de 18 de junho de 2024.
“Regulamenta as atividades do comércio e as normas de conduta para ‘A Festa Agropecuária e Torneio 
Leiteiro”, e dá outras providências”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o dever do município, na qualidade de ente político, que tem por dever garantir e 
preservar o interesse público, em especial nos eventos que receberão um grande número de pessoas; 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer regras para garantia do conforto e segurança da 
população e turistas, além da observância imperiosa da Lei Municipal n°. 1.884, de 08 de janeiro de 2018, 
conhecido como o Código de Posturas municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas preventivas para garantia da ordem 
pública de maneira geral, assim como exercer seu poder de polícia administrativo, no que tange ao 
estabelecimento de regras e medidas para estipular o funcionamento do evento, como a sua data, horário 
e a alocação de comércio ambulante,
DECRETA:
Art. 1º - Fica estipulado o horário de funcionamento para o comércio local e comércio ambulante durante a 
“Festa Agropecuária e Torneio Leiteiro”, a ser realizado nos dias 20 a 23 de junho de 2024, cujas atividades 
não poderão ultrapassar às 2h do dia seguinte.
Art. 2º - Para viabilizar o ordenamento e organização do tráfego de veículos durante a realização do evento 
mencionado no artigo 1º, a Via de Acesso João Roman e adjacências poderão ser interditadas, sem prejuízo 
de outras vias cuja medida seja necessária.
Parágrafo único – Caso haja necessidade, a critério do Departamento Municipal Mobilidade Urbana, 
poderá ser proibido o estacionamento de veículos em vias públicas, as quais serão devidamente 
sinalizadas, com aplicação de multa aos infratores.
Art. 3º. Não será permitida a venda de bebidas, alcoólicas ou não, acondicionadas em garrafas de vidro 
para consumo na Área do Evento.
Art. 4º.  Fica também proibida, na Área do Evento “Praça Cecilia Bilard Meirelles”, a título exemplificativo e 
sem afastar qualquer outra proibição não estipulada neste ato, mas que afronte o interesse público e a 
preservação da ordem pública:
I- a permanência de coolers, sacolas, bolsa térmica ou assemelhados, contendo bebidas e alimentos;
II- o porte de garrafas de vidro;
III- a utilização de sinalizadores de fumaça, fogos de artifício e quaisquer outros objetos que possam 
oferecer risco à segurança ou à ordem pública, a critério da Administração ou da Polícia Militar;
IV- a entrada e a permanência e/ou a utilização de caixas de som portáteis ou assemelhados, antes, 
durante e após o evento;
V- A entrada de pessoas no local delimitado ao evento portando canivetes, facas, punhais e assemelhados.
§1º. A Fiscalização Municipal, com o auxílio no que for necessário da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
poderá realizar apreensão de coolers, sacolas, bolsa térmica ou assemelhados, equipamentos de som, 
facas, canivetes e afins, bem como, de qualquer outro material que indique algum perigo para a saúde 
pública e a preservação da ordem, diante da constatação do descumprimento das normas previstas neste 
artigo. 
§2º. Na apreensão lavrar-se-á, inicialmente, auto de apreensão que conterá a descrição dos objetos 
apreendidos e a indicação do lugar onde ficarão depositados e, posteriormente, serão tomados os demais 
procedimentos previstos no processo de execução das penalidades, conforme determinações da Lei 
Municipal n°. 1.884, de 08 de janeiro de 2018 – Código de Posturas, sem prejuízo do encaminhamento dos 
responsáveis para verificação e análise de outras condutas de competência dos demais Poderes, em 
especial de atribuição das Polícias Civil e Militar.
Art. 5º. Nos termos do que dispõe o Código de Postura Municipal, em especial nos artigos 207 e 208 e 
incisos, o município no uso de sua atribuição de exercício regular do poder de polícia administrativo, 
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poderá durante os dias de realização da “Festa Agropecuária e Torneio Leiteiro”, determinar que o 
comércio de ambulantes com inscrição municipal anual, compreendidos os carrinhos de lanche, pastel e 
similares, que têm ponto estabelecido na “Praça Cecilia Bilard Meirelles” e adjacências, realoca-los de 
acordo com a conveniência da Administração Pública e à luz do interesse público envolvido, para melhor 
organização do evento.
Parágrafo único – Os vendedores ambulantes de outras localidades com inscrição municipal anual, de 
qualquer tipo, serão alocados conforme conveniência da Administração Pública, para melhor organização 
do evento.
Art. 6º - A Prefeitura Municipal, através de ações fiscalizatórias, intervirá nos atos que contrariem o 
disposto no presente Decreto.
Art. 7º - A Prefeitura Municipal poderá solicitar apoio à Polícia Militar sempre que necessário à aplicação 
de medidas para cumprimento do presente Decreto, ficando os infratores sujeitos às penalidades legais de 
natureza administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, aos 18 de junho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Termo de Ratificação - ANA LÚCIA BILARD SICHERLE, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, 
RATIFICO a contratação da empresa EMPÓRIO DE ANGELIS BIONDI LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 35.153.349/0001-48, objeto do contrato nº 037/2024, contratação de show "OS FACEIROS" para 
uma apresentação durante a programação da Festa Agropecuária que acontecerá do dia 20 à 23 junho de 
2024 em São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 2.250,00. Em cumprimento ao disposto no artigo 118 do 
Decreto Municipal nº 29/2024, determino a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, 
para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO Edição nº 336, 18 de junho de 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO.

A P.M. DE S.L. DO PARAITINGA TORNA PÚBLICA A ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2024, PROC. 
ADM. Nº 033/2024, EDITAL Nº 027/2024. OBJETO: PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO: BOX 
DO MERCADO MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA 
E SEUS ANEXOS.

Protocolo do Envelope até às 08h30min do dia 01/07/2024, no setor de Protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, localizada à Praça Dr. Oswaldo Cruz nº 03 - São 
Luiz do Paraitinga – SP, CEP: 12.140-000.

Abertura dos Envelopes: Dia 01/07/2024 às 09h00min na Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga, com sede na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03.

Edital na íntegra poderá ser baixado gratuitamente no site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL - AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 336, 18 de junho de 2024
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Homologação.

Pregão Eletrônico 017/2024, Edital 021/2024, Proc. Adm. 026/2024.

No dia 18/06/2024, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, ANA LUCIA B. SICHERLE, Prefeita, HOMOLOGOU os itens do pregão em epígrafe para as 
empresas, quais sejam:

Itens 4,5,7 para SFM - EVENTOS ESPORTIVOS LTDA EPP;

Item 1,2,6 para R2A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;

Item 3 para HABILIDADE ESPORTE SERVIÇOS EIRELI EPP.

Ficam as empresas convocadas a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 dias úteis a partir 
desta publicação.

 

Homologação.

Pregão Eletrônico 019/2024, Edital 023/2024, Proc. Adm. 028/2024.

No dia 18/06/2024, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, ANA LUCIA B. SICHERLE, Prefeita, HOMOLOGOU os itens do pregão em epígrafe para a 
empresa, quais sejam: Lote 01 para BRASIL SINALIZACAO EIRELI.

Fica a empresa convocada a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 dias úteis a partir desta 
publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL - HOMOLOGAÇÃO Edição nº 336, 18 de junho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL - RETIFICAÇÃO 04 - EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO Nº 002/2024 Edição nº 336, 18 de junho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL - PONTUAÇÃO PRELIMINAR PCD - PROCESSO 
SELETIVO Nº 02/2024 Edição nº 336, 18 de junho de 2024
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